
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRO-REITORIA DE GESTAO DE PESSOAS

EDITAL DE ABERTURA N 131, DE 4 DE SETEMBRO DE 2019
PROCESSO SELETIVO SIMPUFICADO PARA CONTRATAçAO DE PROFESSOR

SU BSTITUTO

A Pró-Reitora de Gestáo de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora, no
uso de suas atribuiçôes e de suas competências delegadas através da Portaria n2 01, de
02/01/2017, cornunica que estarão abertas as inscriçöes do Processo Seletivo
Simplificado para Contratação de Professor Substituto, para o Departarnento de
Ginstica e Arte Corporal, da Faculdade de Educacão FIsica e Desportos, Campus Juiz de
Fora, corn validade de urn ano contado a partir da publicaçào da hornologação do
resultado no Diário Oficial da União.

1 DAS DlsPoslçOEs PRELIMINARES
1.1 0 Processo Seletivo Simplificado será regido por este edital e pelo Edital Norrnativo
de Condiçoes Gerais n2 44/2018 - UFJF, publicado no Diário Oficial da União de 20 de
dezembro de 2018, e suas retificacöes, disponibilizados no endereço eletrônico de
concursos da UFJF.
1.1.1 Para fins deste edital considera -se http://www.ufjf.br/concurso corno o endereço
eletrônico de concursos e seleçöes.

2 DA lNscRlçAo
2.1 PerIodo de lnscrição: de 09/09/2019 a 13/09/2019 (exceto feriados, recessos e finals
de semana).
2.2 Local: Secretaria da Faculdade de Educação FIsica e Desportos da UFJF - Campus Juiz
de Fora.
Horário de inscrição: das 9h as 12h e das 14h as 18h. no horário de Brasilia.
2.3 Publicaçào do deferirnento/indeferimento das inscricöes: 17/09/2019.
2.4 Recursos contra atos de deferirnento/indeferirnento de inscriçôes poderão ser
interpostos presencialmente, no endereço e horrio acirna, ou através do endereço
eletrônico secretariaacadernica.faefid@ufjf.edu.br.
2.4.1 Data para a interposicão de recursos contra atos de deferimento/indeferimento
de inscriçöes: 18/09/2019.
2.4.2 Data para a publicação do resultado dos recursos contra atos de
deferirnento/indeferirnento de inscriçöes: 20/09/2019.

3 DAS DlsPoslçOEs GERAIS
3.1 0 nümero de vagas, os requisitos básicos, as provas, a rea de conhecirnento, a data,
o horário e o local de instalação da Banca Examinadora e o regirne de trabalho são os
especificados no Anexo deste edital.
3.2 0 candidato poder apresentar, em ate 1 (urn) dia iitil, contado da publicacão do
resultado final do Processo Seletivo Sirnplificado, nos terrnos do item 7.1 do Edital
Normativo n2 44/2018, recurso por ato que implique em efetivo e concreto prejuIzo a
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direito subjetivo seu, a ser protocolado na secretaria da respectiva Unidade Acadêrnica,
devendo conter, no mInirno, a identificacào do candidato, os fundarnentos do recurso e
Os pedidos, conforme item 7.5 e seguintes do referido Edital Normativo.
3.2.1 No se aplica o disposto neste item aos recursos contra atos de
deferirnento/indeferirnento de inscriçäo.

3.3 As ocorrências no previstas neste edital, os casos omissos e os casos duvidosos
serào resolvidos, em caráter irrecorrIvel, pela Pró-Reitoria de Gestào de Pessoas ou pela
Unidade Acadêrnica responsveI, no que a cada urn couber.

KI
Kátia MartiIv Oliveira e Castro

Pró-Reitora de Gesthde Pessoas da UFJF

ANEXO

FACULDADE DE EDUCAcAO FSICA E DESPORTOS - Contato(s): (32) 2102-3281 / (32)
2102-3290

Departamento de Ginástica e Arte Corporal
Processo n2 23071.015606/2019-20 N de vaga(s): 01 (uma)
Regime de Trabalho: 40 horas semanais

a) AREA DE CONCENTRAcAO: Introduçào ao Estudo da Corporeidade; Iniciacào a Dança;

Gin ásticas.
b) PROVAS: Escrita. TItulo. Entrevista.
c) TITULAçAO EXIGIDA: Licenciatura Plena em Educacào Elsica ou Licenciatura em

Educacao Elsica e Bacharelado em Educação FIsica; corn Mestrado em qualquer area.
d) INSTALAçAO DA BANCA EXAMINADORA / INIClO DAS PROVAS: 23/09/2019, as 8h,
no(a) sala 3 da Faculdade de Educacào FIsica e Desportos da UFJF - Campus Juiz de Fora.
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